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              RESOLUÇÃO CMDCA / CORDEIRO Nº 008/2018
Dispõe sobre a Convocação da VIII Conferência Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Cordeiro, usando das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
358/90, do Regimento Interno e da Lei Federal nº 8069/90 de 13 de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e

CONSIDERANDO a Resolução 202, de 21 de Novembro de 2017,
do CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente que convocou a XI Conferência Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente, sob o tema: “Proteção Integral,
Diversidade e Enfrentamento as Violências”.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar a VIII Conferência Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, com o tema: “Proteção Integral,
Diversidade e Enfrentamento as Violências”, que estará sendo
realizada no dia 20/09/2018, a partir das 11:30horas, na sede da
Câmara Municipal de Cordeiro, sito à Rua Júlio Silveira do Amaral,
1162 – Rodolfo Gonçalves, Cordeiro/RJ.
Art. 2º O credenciamento dos interessados em participar dos eixos
temáticos se dará mediante ordem de chegada.
Art. 3º Os procedimentos de planejamento, organização e execução
dos trabalhos da Conferência ficarão a cargo da Comissão
Organizadora.
Art. 4º   Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

                                     Cordeiro, 06 de Julho de 2018.

                                        Vinícius Melo de Macedo
                                                     Presidente

                 RESOLUÇÃO CMDCA / CORDEIRO Nº 009/2018

Dispõe sobre a Constituição da Comissão Organizadora da VIII
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e
dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Cordeiro, usando das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
358/90, do Regimento Interno e da Lei Federal nº 8069/90 de 13 de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e
CONSIDERANDO a Resolução 202, de 21 de Novembro de 2017,
do CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente que convocou a XI Conferência Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente, sob o tema: “Proteção Integral,
Diversidade e Enfrentamento as Violências”.

RESOLVE:
Art. 1º Constitui a Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 2º A Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, passa a partir da presente a ter a seguinte
composição:

REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL – CMDCA

I – Vinícius Melo de Macedo (Representante da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos);
II – Júlia Vieitas Sarruf Alhanati Bon (Representante da Secretaria Municipal
de Administração);
III – Nádia Maria Pinto de Oliveira (Representante da Secretaria Municipal
de Saúde).

REPRESENTAÇÃO NÃO-GOVERNAMENTAL – CMDCA

IV – Hayane Pereira de Castro (Representante da Comissão da Infância,
Juventude e do Idoso = 45ª. Subseção da OAB);
V – Sávio Marques Nunes (Representante da Associação da Igreja Metodista
Central);
VI – Maria da Glória Ferreira (Representante da Sociedade Musical
Fraternidade Cordeirense).

DEMAIS REPRESENTAÇÕES:

VII – Renata da Costa Ferreira (Representante da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos = servidor com atuação na Proteção
Básica);
VIII – Raquel Bittencourt Knoller Pereira (Representante da Secretaria
Municipal de Educação);
IX – Rejane Vaz Nunes (Representante da Secretaria Municipal de Cultura);
X – Humberto Alencar Miranda Campos (Representante da Câmara
Municipal de Cordeiro);
XI – Gleiziane Nazareth Baptista (Representante do Conselho Tutelar de
Cordeiro);
XII -Breno Costa da Silva (Representante de adolescente = Colégio Estadual
Constança Soares Teixeira);
XIII – Luiz Fernando Machado Ramos (Colégio Dr. Paulo César Queiroz
Faria).

Art. 3º A Presidência dos trabalhos da Comissão Organizadora da Conferência
referida no caput do art. 1º ficará a cargo da Presidência do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 4º Os procedimentos de planejamento, organização e execução dos
trabalhos da Conferência ficarão a cargo da Comissão Organizadora.
Art. 5º  Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário

                          Cordeiro, 06 de Julho de 2018.
                                     Vinícius Melo de Macedo
Presidente
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                        Resolução: CMAS/ Cordeiro nº 005/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social,  no uso
de suas atribuições legais,  considerando o  Artigo 2º
da Lei Municipal nº 1343/2008 de 27  de março    de
2008; considerando, ainda,  a  Plenária  do  Conselho
reunida  ordinariamente em  10 de julho de  2018, Resolve:

Artigo 1º.
APROVAR O PLANO DE AÇÃO PARA O COFINANCIAMENTO
PARA O GOVERNO FEDERAL – SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL- 2018.

Artigo 2º: Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

                                  Cordeiro, 10 de julho de 2018.

                                  Sandra Maria Jardim Toledo
                                         Presidente do CMAS

                            AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
                Extrato da Ata de Registro de Preços nº 049/2018
                           Pregão Presencial nº 036/2018

Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de material
de limpeza, em conformidade com as especificações do Edital e de
seus Anexos.

Detentor da Ata: CANAÃ DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA
ME, com sede na Rua Armando Chaves Monteiro, nº 105 – Loja 01,
Boa Esperança, Carmo/RJ, CEP: 28.640-000, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF
sob o nº 10.542.335/0001-95

Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 11/07/2018
Preços registrados:

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 052/2018

Pregão Presencial nº 036/2018

Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de material
de limpeza, em conformidade com as especificações do Edital e de
seus Anexos.

Detentor da Ata: DISTRIBUIDORA SENRA LTDA ME, com sede na
Avenida Cotril, nº 1904 B, Jamapará, Sapucaia/RJ, CEP: 25.887-000,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 26.756.490/0001-44

Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 11/07/2018
Preços registrados:

                                            LEI N.º 2269/2018

“DISPÕE SOBRE: INSTITUI A SEMANA DE PROJETOS
EDUCACIONAIS SOBRE A CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído no município a Semana de Projetos
Educacionais com o tema “Constituição Brasileira” a ser realizada na
semana que envolve a data de 15 (quinze) de novembro, quando é
comemorado o feriado de Proclamação da República, envolvendo a
comunidade de pais, alunos e professores das escolas públicas
municipais.

Art. 2º- Os projetos educacionais com a Constituição Brasileira
poderão ser apresentados e organizados na forma de:
a) Debates;
b) Palestras;
c) Leituras e interpretações sobre o assunto (livros, jornais,
reportagens, trechos da Constituição, charges, pinturas, entre
outros materiais relacionados à revolução constitucionalista e/ou
Constituição);
d) Vídeos e filmagens sobre o assunto;
e) Outras atividades elaboradas pela instituição de ensino.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que
couber.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                      Gabinete do Prefeito, 16 de julho de 2018

                                  LUCIANO RAMOS PINTO
                                                   Prefeito
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2018

Pregão Presencial nº 036/2018

Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de material
de limpeza, em conformidade com as especificações do Edital e de
seus Anexos.

Detentor da Ata: FLC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, com
sede na Avenida Raul Veiga, n.º 98, Centro, Cordeiro - RJ, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
– CNPJ/MF sob o nº 29.878.790/0001-94

Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 11/07/2018
Preços registrados:

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 049/2018

Pregão Presencial nº 036/2018

Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de material
de limpeza, em conformidade com as especificações do Edital e de
seus Anexos.

Detentor da Ata: CANAÃ DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA
ME, com sede na Rua Armando Chaves Monteiro, nº 105 – Loja 01,
Boa Esperança, Carmo/RJ, CEP: 28.640-000, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF
sob o nº 10.542.335/0001-95

Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 11/07/2018
Preços registrados:

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.

Contratada: CENTRO NORTE FM STÉRIO LTDA.

Objeto: O objeto deste Contrato é a contratação de firma especializada,

para prestação de serviços de natureza radiofônica divulgação de notícias

referentes aos atos do Executivo Municipal, divulgação de campanhas sociais,

calendário de pagamentos de impostos e taxas do Município, pagamento

dos servidores municipais, inaugurações de obras, debates com o povo,

prestação de contas do Governo e tudo mais que se fizer necessário para

divulgação de interesses da Comunidade, conforme especificação na

INEXIGIBILIDADE 004/2018.

Prazo: Contrato com início 10/07/2018 à 10/07/2019 (12 meses).

Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Dotação Orçamentária: Gabinete do Prefeito – Outros Serviços de

Terceiros cód. despesa.0201.0412200022.002 – 339039.00-03.

Data da Assinatura: 10 de julho de 2018.

                                          Publique-se

                      Cordeiro-RJ, em 11 de julho de 2018.

                              LUCIANO RAMOS PINTO

                                           PREFEITO

                      Procedimento Administrativo nº.: 414/2018
      Procedimento Administrativo de Inexigibilidade nº.: 004/2018

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Objeto: O objeto do presente procedimento de inexigibilidade corresponde
à contratação da ÚNICA emissora de rádio do município, sendo a ÚNICA
que transmite a programação em toda a extensão territorial municipal,
alcançando também municípios vizinhos, sendo esta a emissora de Rádio
Centro Norte FM Stereo LTDA, com o objetivo de prestação de serviços de
300 inserções mensais de 30" (trinta segundos) de duração cada, distribuídas
na programação normal, no horário comercial, seguindo o padrão de qualidade
da emissora e 03 programas mensais com 01 hora de duração, para divulgar
assuntos de interesse do Poder Executivo Municipal, CONTANDO também
com profissional do Município para a divulgação.
A licitação torna-se INEXIGÍVEL quando inviabilizada a competição, uma
vez que está caracterizada a exclusividade.
Enquadramento legal: Art. 25, I, da Lei nº 8.666/93.

A razão da escolha dessa empresa, conforme amplamente elucidado ao
longo de todo o procedimento, é por se tratar de única emissora de rádio a
transmitir e atender a todo o município, inclusive a zona rural, conforme a
declaração acostada. Não somente pela documentação apresentada, pois na
prática é exatamente o que ocorre: a Rádio Centro Norte FM Stereo LTDA
funciona em todas as partes do município, assim como na zona rural, cidades
circunvizinhas, estradas de acesso ao município, com qualidade e sem
interrupções.
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                                                              O valor ajustado se justifica por ser o praticado pela Empresa no mercado.
                                                                                                 É o que tenho a informar.
                                                                                              Cordeiro, 10 de julho de 2018.

____________________________
Fabrício Barros Pinto

Chefe de Gabinete

TERMO ADITIVO Nº 001/2018 DO CONTRATO Nº 130/2017

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO, ESTADO DE RIO DE JANEIRO, com sede administrativa à Rua Nacib Simão, n°1325 –
Rodolfo Gonçalves – Cordeiro/RJ, neste ato representado pela gestora do Fundo Municipal de Saúde, Srª VÂNIA LÚCIA VIEIRA HUGUENIN, portadora
da cédula de identidade RG n.º 05.161.394-1 - DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o nº CPF nº 702.192.307-49, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE e a empresa POLI COR EXAMES CARDIOLOGICOS E IMAGENS LTDA ME, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 07.901.428/0001-54,
localizada na Rua Getulio Vargas, nº21, Centro Cantagalo – RJ, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO HAROLDO SANTOS RAMOS, portador
da Carteira de Identidade nº 10.776.824-4 e CPF sob o Nº 083.086.367-21, doravante denominado simplesmente CONTRATADO,  resolvem aditar o
contrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem :

1. Cláusula Primeira – Do objeto

1.1– O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na CLÁUSULA QUARTA, do contrato de n.º 130/2017, datado
de 12 de julho de 2017, ainda em vigência.
1.2– A liquidação e pagamento serão feitos de acordo com medições autorizadas pela Secretária Municipal de Saúde.

2. Cláusula Segunda – Do prazo de vigência do contrato

2.1– O prazo de  vigência que findaria em 12/07/2018, fica prorrogado até 12/10/2018.

3.0 – Cláusula Terceira – Das disposições Gerais:

3.1 – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma,  na presença de 2 (duas)
testemunhas que a tudo assistiram.

                                                                                            Cordeiro, 11 de julho de 2018.

    ________________________________                                                                                                 _____________________________________
  Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro                                                                                                              Rodrigo Haroldo Santos Ramos
        Vânia Lúcia Vieira Huguenin                                                                                                     Poli Cor Exames Cardiologicos e Imagens LTDA ME
       Secretária Municipal de Saúde                                                                                           Contratada

Testemunhas:
   _______________________________                                                                                                   ________________________________
  Nome: …...................                                                                              Nome: ….....................................
   CPF: …...........................                                                                                                   CPF:..................................

EXTRATO DE CONTRATO:
                                                          CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO

                                                                CONTRATADA: CEDI CORDEIRO DIAGNÓSTICO LTDA

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde para prestação de serviços para pacientes encaminhados pelos municípios contemplados

no Sistema Único de Saúde (SUS) para a realização de EXAMES DE IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE definidos e quantificados de

acordo com a Programação Pactuada Integrada (PPI), formalizada conjuntamente entre os gestores por meio das Comissões Intergestores Bipartites

(CIBs), bem como aprovada no Conselho Municipal de Saúde, conforme especificações do presente edital e tabela municipal de preços - Anexo I.
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EXTRATO DE CONTRATO:

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO

CONTRATADA: CEDI CORDEIRO DIAGNÓSTICO LTDA

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde para prestação de serviços para pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) na realização

de EXAMES DE IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DE ACORDO COM A TABELA MUNICIPAL, conforme especificações do

presente edital e tabela municipal de preços - Anexo I.

PRAZO: O prazo de vigência do Credenciamento será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do Contrato; podendo ser prorrogado

mediante termo aditivo, nos termos do artigo 57, II da Lei 8.666/93 pelo prazo de até 60 (sessenta) meses.

VALOR GLOBAL: R$ 596.940,00 (quinhentos e noventa e seis mil, novecentos e quarenta reais).

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Saúde

PROGRAMA DE TRABALHO: 1401.1030200612.154
ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00
FICHA / FONTE: 104/47

PROGRAMA DE TRABALHO: 1401. 1030200612.154
ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00
FICHA / FONTE: 102/00

DATA DA ASSINATURA: 20 de junho 2018.

                                                                                     VÂNIA LÚCIA VIEIRA HUGUENIN
                                                                                  Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Considerando a decisão do Sra. Pregoeira e sua Equipe de apoio, instituídas pelas portarias nº 207/2017, 249/2017 e 027/2018, compostas pelos membros:
Pregoeira: Kelly Silva Bonifácio e Equipe de Apoio: Bárbara de Souza Lima, Francielle de Oliveira Silva, Julia Vieitas Sarruf Alhanati e Thulio Prata Soares
que classificou a empresa DONORATO E SOUZA SERVIÇOS LTDA – ME, situada na Av.Presidente Vargas,110 – Sala 204 – Centro–Cordeiro/RJ, CEP:
28540-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 23.742.154/0001-54, como vencedora do edital do Pregão Presencial nº 042/2018, Ref. a contratação de empresa
para prestação de serviços de manutenção da parte elétrica nas Unidades Escolares e Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações,
quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital.Considerando ser do interesse Público a Homologação da referida decisão:

HOMOLOGO a decisão do Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio que julgou e considerou vencedoras do certame a empresa:

I. DONORATO E SOUZA SERVIÇOS LTDA – ME, situada na Av.Presidente Vargas,110 – Sala 204 – Centro–Cordeiro/RJ, CEP: 28540-000,

inscrito no CNPJ sob o n.º 23.742.154/0001-54, com o valor global de R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais).

                          Dê-se ciência a firma vencedora, com determinação para as providências cabíveis e necessárias.

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se.
Cordeiro-RJ, em 18 de julho de 2018

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO:

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO
CONTRATADA: DONORATO E SOUZA SERVIÇOS LTDA – ME

OBJETO: Ref. a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção da parte elétrica nas Unidades Escolares e Secretaria Municipal de

Educação, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital e conforme especificação no pregão presencial nº 042/

2018.

PRAZO: O Contrato será válido até 31 de Dezembro de 2018, podendo ser prorrogado, aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e

entendimento da administração pública.

VALOR GLOBAL: R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais).

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação

PROGRAMA DE TRABALHO: 0801.1212200462.047
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.39.00
FONTE: 04

PROGRAMA DE TRABALHO: 0801.1212200462.047
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.30.00
FONTE: 04

DATA DA ASSINATURA: 19 de Julho 2018

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.° 050/2018

EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

OBJETO: Ref. a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do
edital. LOCAL E DATA: 01 de agosto de 2018, às 10h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cordeiro. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL,
Nº. 050/2018, disponível EXCLUSIVAMENTE no site http://www.cordeiro.rj.gov.br/.Valor estimado/máximo: R$ 772.555,12

Cordeiro, 18 de julho de 2018.

KELLY SILVA BONIFÁCIO
Pregoeira Substituta

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.° 053/2018

EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

OBJETO: Ref. a contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços topográficos, conforme especificações, quantitativos e condições
estabelecidas nos anexos I e II do edital.
LOCAL E DATA: 03 de agosto de 2018, às 14h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cordeiro.
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL, Nº. 053/2018, disponível EXCLUSIVAMENTE no site http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 27 de julho
de 2018.Valor estimado/máximo: R$ 27.940,00

Cordeiro, 18 de julho de 2018.

KELLY SILVA BONIFÁCIO
Pregoeira Substituta
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.° 051/2018

EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, para doação à Associação da Terceira Idade – Grupo Jovem de Ontem, conforme Acordo firmado
com o Ministério Público do Trabalho, nos autos do Processo 0101056-87.2016.5.01.0511, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas
nos anexos I e II do edital.
LOCAL E DATA: 02 de agosto de 2018, às 14h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cordeiro.
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL, Nº. 051/2018, disponível EXCLUSIVAMENTE no site http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 20 de julho
de 2018.Valor estimado/máximo: R$ 4.272,01

Cordeiro, 18 de julho de 2018.

KELLY SILVA BONIFÁCIO
Pregoeira Substituta

             AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 003/2018

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações contidas no edital. Estimativa: R$ 115.923,43

Data da Audiência Pública de abertura dos envelopes: 13 de agosto de 2018, às 09 horas, no Centro de Inclusão Digital, na Secretaria
Municipal de Educação - Avenida Raul Veiga nº 135 Sobreloja (Em cima do Banco do Brasil).

Local de retirada do edital: Sala do Setor de Compras, situado na Secretaria Municipal de Educação - Avenida Raul Veiga s/nº (Em cima do
Banco do Brasil) no horário de 13h as 17h, ou pelo site www.cordeiro.rj.gov.br.

Telefones para contato: (22) 2551-2474/4956

                                                                                            LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                            Prefeito
                                                                                            TELMA MACEDO PAIVA
                                                                                     Secretária Municipal de Educação

                                                                                                PORTARIA Nº 218/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI MUNICIPAL,R E S O L V E:

NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para ocuparem a Comissão Especial para Compra de Alimentos da Agricultura Familiar
(CECAAF), responsável pela condução dos processos da Chamada Pública n.º 003/2018, cujo objeto é a aquisição de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar ou suas organizações, destinados à Merenda Escolar da Rede Municipal de Ensino, a
contar do dia 09 de julho de 2018.

I.  Ana Maria Araújo Werneck - Professor 1 a 4 – matrícula 30088338
II.  Eliani Conseday Pinto – Professor II – matrícula 300101073
III.  Maria Aparecida Silveira Pinto – Professor II – matrícula 300131399
IV.  Matheus Brum Travares - Assistente de Educação – matrícula 30211186
V.  Thaís Macedo Werbet Ouverney - Assistente Júnior de Compras - matrícula 010181209

                   Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

               Gabinete do Prefeito, 17 de julho de 2018

                                                                                                LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                Prefeito
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               AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 003/2018

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações contidas no edital. Estimativa: R$ 115.923,43
Data da Audiência Pública de abertura dos envelopes: 14 de agosto de 2018, às 14 horas, no Centro de Inclusão Digital, na Secretaria
Municipal de Educação - Avenida Raul Veiga nº 135 Sobreloja (Em cima do Banco do Brasil).
Local de retirada do edital: Sala do Setor de Compras, situado na Secretaria Municipal de Educação - Avenida Raul Veiga s/nº (Em cima do
Banco do Brasil) no horário de 13h às 17h, ou pelo site www.cordeiro.rj.gov.br.

Telefones para contato: (22) 2551-2474/4956

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

TELMA MACEDO PAIVA
Secretária Municipal de Educação

                                                                             DECRETO Nº 055/2018

DISPÕE SOBRE REAJUSTE DE TARIFAS ÚNICAS PARA O SERVIÇO COMUM DE TRANSPORTE COLETIVOS DE PASSAGEIROS E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.O PREFEITO DE CORDEIRO/RJ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o alegado aumento, por parte das empresas concessionárias, dos custos dos insumos;

CONSIDERANDO que a variação do preço médio do diesel no Brasil, apenas no período dos 12 (doze) últimos meses fora de 15,45%
(quinze vírgula quarenta e cinco por cento), índice IPCA;

 CONSIDERANDO que o último reajuste concedido foi através do Decreto Municipal nº 010/2016, de 16/01/2016, portanto há mais de 30
(trinta) meses;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, proporcionalidade e da economicidade;

CONSIDERANDO, o que determina o art. 42, I, letra “i”, da Lei Orgânica do Município de Cordeiro;

 CONSIDERANDO justa correção do equilíbrio econômico financeiro do contrato entre o Município de Cordeiro/RJ e as empresas
concessionárias, concede-se o reajuste da tarifa de transporte coletivo no percentual de 11,22% (oito vírgula onze por cento), isto é, a
correção da inflação no período;

CONSIDERANDO o iminente risco de paralisação do serviço de transporte coletivo, eis que fora protocolizado requerimento de uma
empresa concessionária neste sentido;

 DECRETA:

Art. 1º - A tarifa para o serviço de transporte coletivo municipal de passageiros, fica reajustada, a partir da primeira hora do dia 20 de julho
de 2018, de R$ 2,25 (dois reais e vinte e cinco centavos) para R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos);
Art. 2º - As empresas concessionárias e permissionárias deverão comunicar ao usuário o aumento da tarifa, fixando em local visível de seus
veículos o aviso contendo o preço da passagem e o prazo de início da cobrança;

Art. 3º - Ficam mantidas as demais cláusulas contratuais.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                                     Cordeiro, 18 de julho de 2018.
                                                                                      LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                  Prefeito
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                                                                                                PORTARIA Nº 217/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI MUNICIPAL Nº 805/1998.R E S O L V E:

CONCEDER Redução de Carga Horária a servidora municipal ANA CLAUDIA QUEIROZ VIEGAS, lotada na Secretaria Municipal de
Educação – Escola Municipal José Pinho de Carvalho, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 100131440, pelo período de 180 dias, a
contar de 04/07/2018 a 30/12/2018, de acordo com o Processo Administrativo nº 2248, de 28 de junho de 2018, fazendo cumprir o
determinado no Boletim de Inspeção Médica da Junta Médica do Município.

                                                                                 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                              Gabinete do Prefeito, 17 de julho de 2018.

                                                                                         LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                       Prefeito

                                                                                         PORTARIA Nº 219/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI,R E S O L V E:

NOMEAR os membros abaixo relacionados para comporem o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB de Cordeiro,
para o biênio 2018/2019, em substituição aos membros nomeados pela Portaria n.º 153/2018, e suas alterações, com efeitos a contar de 11 de
julho de 2018, conforme abaixo:

1- Conselho Municipal de Educação
Titular: Renata Lessa Feijó
Suplente: Laís Malaquias Prata

2- Diretores das Escolas Básicas Públicas
Titular: Alessandra Pereira Gil
Suplente: Alciene Marini Silva

3- Estudantes da Educação Básica Pública – Estudantes Secundaristas
Titular: Vitória Marini Miguel Salgado
Suplente: Alice Carvalho Ladeira

4- Pais de Alunos da Educação Básica Pública
Titular: Bethânia Ribeiro Coelho de Oliveira
Suplente: Nilmar de Aguiar Muniz
Titular: Cibele Araujo Werneck
Suplente: Xausa Helena Felix Cordeiro

5- Poder Executivo Municipal
Titular: Leandro de Mattos Ribeiro
Suplente: Ana Paula Lima Biá Barros

6- Poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente
Titular: Matheus Brum Tavares
Suplente: Ana Maria Araujo Werneck

7- Professores da Educação Básica Pública
Titular: Maria Aparecida Silveira Pinto
Suplente: Elisangela Ferreira Abreu

8- Servidores Técnico-Administrativo das Escolas Básicas Públicas
Titular: Marinez Calvo Daflon
Suplente: Carolina Lopes Valente



9 - Representante do Conselho Tutelar
Titular: Rosângela Maria Dias Serrano
Suplente: Gleiziane Nazareth Baptista

10- Estudantes da Educação Básica Pública
Titular: Paulo Sérgio Bahia Simplício
Suplente: Francisca Cipriano

                      Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                   Gabinete do Prefeito, 17 de julho de 2018.

                                                                                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                   Prefeito
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                                                                                                PORTARIA Nº 220/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, EM CONFORMIDADE COM O PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 18, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº455, DE 28 DE
JANEIRO DE 2009.R E S O L V E:

NOMEAR os membros abaixo relacionados, para comporem o Conselho Municipal de Alimentação Escolar deste Município, como
Conselheiros Efetivos com seus respectivos Suplentes, com efeitos a contar de 11 de julho de 2018, em substituição aos membros
nomeados pela Portaria n.º 319/2017, conforme abaixo:

Representantes do Poder Executivo:
Titular: Lívia Pires Bastos
Suplente: Marcos Vinicíos da Costa Oliveira

Representantes de Docentes, Discentes ou Trabalhadores na Área de Educação:
Titular: Geíza Maria Calvo de Azevedo
Suplente: Laís Malaquias Prata Torres
Titular: Fernanda da Silva Cruz
Suplente: Márcia de Souza Mellis

Representantes de Pais de Alunos:
Titular: Marcela Toledo Carvalho
Suplente: Renata Perrut
Titular: Cibele Araújo Werneck
Suplente: Cleidi Rocha

Representantes das Entidades Civis Organizadas:
Titular: Elidiane Beraldini dos Santos Palagar
Suplente: Gilberto Carlos Mendes Gil
Titular: Vera Lúcia de Mello Marra
Suplente: Gleiziane Nazareth Baptista

                   Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                 Gabinete do Prefeito, 17 de julho de 2018.

                                                                                               LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                             PREFEITO
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